[image: image1.png]


[image: image2.jpg]ESTADO DO TOCANTINS
CAMARA MUNICIPAL DE PALMAS




                       Gabinete Vereador Joatan de Jesus - O amigo de sempre!

PROJETO DE LEI Nº _____/2021
AUTOR: VEREADOR JOATAN DE JESUS

Institui a Política de Incentivo a Comercialização de Alimentos em Trailers, Vans, Caminhões e Veículos similares, conhecidos como "Food Trucks", no âmbito do Município de Palmas, e dá providências correlatas.
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Política de Incentivo a comercialização de alimentos em veículos automotores, tais como trailers, vans, furgões, caminhões e veículos similares, conhecidos como "Food Trucks", no âmbito do Município de Palmas.

Parágrafo Único: Para os efeitos desta Lei, considera-se comercialização de alimentos em logradouros, vias e áreas públicas e privadas as atividades que compreendam a venda direta ou distribuição gratuita e/ou onerosa de alimentos ao consumidor, de caráter permanente ou eventual, de modo estacionário ou itinerante, em veículos automotores, conforme disposto no "caput" deste artigo.
Art. 2º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições educacionais, com entidades representativas dos comerciantes proprietários de foodtrucks, foodtrailers e foodbike visando à realização de eventos como feiras gastronômicas ou similares, orientados pelos seguintes objetivos:
§ 1º Cadastrar e legalizar o pequeno e médio empresário empreendedor do ramo alimentício, utilizando veículo adaptado ao comércio de rua, assegurando-lhe o devido espaço público, reduzindo a burocracia e buscando atenuar as determinações referentes às posturas municipais relativas às licenças de funcionamento.

§ 2º Oferecer capacitação com parcerias institucionais aos jovens empreendedores para desenvolver projetos produtivos e sustentáveis, favorecendo o trabalho com saúde e segurança, com vistas ao desenvolvimento socioeconômico de sua família e de sua comunidade;
Art. 2º A permissão de funcionamento e comercialização de alimentos, por meio de "Food Trucks", a ser expedida pela autoridade competente municipal, deve observar:

§ 1º A existência de espaço físico adequado para atender os consumidores com segurança;

§ 2º A compatibilidade entre a classificação do equipamento food truck, conforme descrito no "caput" deste artigo, e o local pretendido, deverão ser levado em consideração às normas de trânsito vigente, e o fluxo seguro de pedestres e automóveis, e as regras de uso e ocupação de áreas públicas e privadas.
§ 3º  Deve ser exigido, de todos os proprietários prévio Certificado da Vigilância Sanitária Anual.

Art. 4º No mesmo logradouro,via ou área pública ou privada, podem ser instalados permissionários diferentes, observados os critérios fixados pela autoridade competente.
Art. 5º A fiscalização do cumprimento desta Lei deve ser efetuada pelas autoridades competentes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palmas,TO aos 03 dias do mês de agosto de 2021

JOATAN DE JESUS

Vereador de Palmas – CIDADANIA

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir a política de incentivo sobre comércio ambulante mais abrangente para que preveja os diversos tipos de comércio ambulante que acontecem na cidade. 

Atualmente, os empreendedores e equipamento food truck vendem suas mercadorias em grandes eventos, como no entorno de estádios em dias de jogos de futebol ou em festas de rua, não têm seu trabalho regulamentado e, justamente por isso, acabam tendo suas mercadorias apreendidas pela fiscalização, o que lhes traz um grande prejuízo econômico numa situação de renda que já é bastante instável e variável. Esse tipo de trabalho informal precisa ser regulamentado e previsto legalmente. São mães e pais de família, cidadãs e cidadãos palmense buscando seu sustento de forma honesta. 

Integrar esses trabalhadores à legalidade dentro do município trará benefícios como a maior incentivo de renda, o que favorece a arrecadação. Também cessará as abordagens da fiscalização que não raro fazem uso de força policial e acabam promovendo grandes aglomerações que assusta e dispersa as pessoas, bem como, por vezes, é excessivamente truculenta com os comerciantes ambulantes.

Outro aspecto importante da regularização, é prover a essas pessoas mais dignidade no exercício do seu trabalho e possibilitar mais segurança de renda, sem o risco de perdas de mercadorias e expulsão dos locais de trabalho. 

Os cidadãos Palmense encontraram neste trabalho uma alternativa de renda diante dos altos índices de desemprego. Não é possível que o Município apenas os ignore e reforce sua situação de vulnerabilidade e instabilidade socioeconômica. A Administração tem mecanismos para regulamentação, cadastro e controle, permanecendo o papel da fiscalização para averiguar qualidade e cumprimento das normas, dentro da regularidade dessa atividade.

A competência para legislar sobre Comércio Ambulante é do Município, conforme art. 
Lei orgânica deste município
Art. 5º - Ao Município de Palmas onde se lê:

 (....)compete prover tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: XXXI - regular, acompanhar e fiscalizar o comércio ambulante;
Para esta legislação, resguardadas as devidas especificidades do Município e de seu Poder Executivo na forma, regulamentação e meio de fiscalização normatizados.
Desta maneira, pedimos o apoio de toda a Casa Legislativa para que dê prosseguimento ao trâmite deste projeto de lei e, por fim, aprová-lo em Sessão Plenária, para salvaguardar e melhor regulamentar esta forma de comércio que movimenta a economia da cidade de diversas formas.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Palmas, aos 03 de agosto de 2021.
JOATAN DE JESUS
Vereador de Palmas – CIDADANIA
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